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P O R T A R I A 

Nº 114/2026 

 
 

“Dispõe sobre a retificação da Portaria nº 070/2026”. 

 

     REINALDO ALVES MOREIRA FILHO, Prefeito Municipal de São Sebastião, no uso de 

suas atribuições legais, 

  

R E S O L V E: 

 

Artigo 1º - RETIFICAR o artigo 1º da Portaria nº 70/2026, de 22 de janeiro de 2026, que 

dispõe sobre a concessão da licença prêmio: 

“Onde se lê” 6031-3 / Felipe Lima Braz / 29/12/2025 / 30 dias / 2018/2023, “leia-se” 
6031-3 / Felipe Lima Braz / 05/01/2026 / 30 dias / 2018/2023 
 

“Onde se lê” 6290-1 / Ivan Oliveira Lima / 29/12/2025 / 30 dias / 2019/2024, “leia-se” 
6290-1 / Ivan Oliveira Lima / 05/01/2026 / 30 dias / 2019/2024 
 

“Onde se lê” 3475-4/Laura Maria de Jesus Lino Santos / 23/12/2025 / 40 dias / 
2017/2023, “leia-se” 3475-4 / Laura Maria de Jesus Lino Santos / 05/01/2026 / 40 dias / 2017/2023 
 

“Onde se lê” 6725-3 / Licia Bonsi Negri / 29/12/2025 / 19 dias / 2015/2022, “leia-se” 
6725-3 /Licia Bonsi Negri / 05/01/2026 / 19 dias / 2015/2022 
 

“Onde se lê” 7995-2 / Licia Bonsi Negri / 29/12/2025 / 19 dias / 2008/20, “leia-se” 7995-2 
/ Licia Bonsi Negri / 05/01/2026 / 19 dias / 2008/2024 
 

“Onde se lê” 5819-0 / Pedro Paulo de Matos Ayres / 24/12/2025 / 15 dias / 2018/2023, 
“leia-se” 5819-0 / Pedro Paulo de Matos Ayres / 12/12/2025 / 30 dias / 2018/2023 
 

“Onde se lê” 6157-3 / Sócrates Barranco / 29/12/2025 / 47 dias / 2019/2025, “leia-se” 
6157-3 / Sócrates Barranco / 05/01/2026 / 40 dias / 2019/2025 

    
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
São Sebastião, 11 de fevereiro de 2026. 

 
 

 
 

                              REINALDO ALVES MOREIRA FILHO 
                                                     Prefeito  


